
  

 

 

MUNICIPIO DE CONDEIXA-A-NOVA 
 
 

 

AVISO 

 

Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho do dia 6 Junho de 2011 e nos 

termos do n.º 2 do artigo 38º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 Janeiro, determinei a anulação 

do procedimento concursal para reserva de recrutamento de um posto de trabalho, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 

carreira/categoria de Assistente Técnico – Animação Cultural para o Serviço de Cultura do 

Gabinete de Qualificação Social, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 215 de 5 de 

Novembro, aviso n.º 22551/2010.   

 

  

Condeixa-a-Nova, 07 de Junho de 2011. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 
 
 

Jorge Manuel Teixeira Bento 
 


